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Decreto De 63 

Abre credito Adicional Especial dando 
outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições ' 
da Lei Municipal n2.260 de 27 de abril de 1976, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Departamento de Finanças, Dl 
visão de contabilidade, um Credito Adicional Especial ate a impor 
tancia de Cr$.150.000,00(cento e cinquenta mil cruzeiros), para ' 
atender despesas com as instalações do Corpo de Bombeiros de nos-
sa cidade, obedecendo-se, para efeitos de contabilizaçao, a seguin 
te ordem classificatória nos termos da Lei Federal n2.4.320 de 17 
de março de 1964: 

1100 	 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1102 
	

Divisão de Serviços Urbanos  
1102.06301781.45 
	

Instalação do Corpo de Bombeiros 

4.0.0.0 
	

Despesas de Capital 

4.1.0.0 
	

Investimentos 

4.1.1.0 
	

Obras Públicas 	 100.000,00 
4.1.4.0 
	

Material Permanente 	 50.000,00 
150.000.00 

Art. 2° - Para cobertura , fica anulada parcialmente' 
a seguinte dotação do orçamento vigente: 
1100 
	

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
1103 
	

Divisão de Serviços Plíblicos  
1103.1 603281.34 
	

Construção e Remodelação de Praças 
4.0.0 
	

Despesas de Capital 
4.1. 	 Investimentos 

4.1. 	 Obras Públicas 
	 --0 150.000.00 

Art. 3g - Este Decreto entrará em vigor na data de -' 
sua ublicação, revogadas as disposições em contrário. 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 30 dias do mes de abril de 1976. 
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